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EDITAL DE LICITAÇÃO r'

PREGÃO aLETaÓNrco ND 001/zozz -z saem
_ IJREAMEULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Pregoeira, Sra. ALINE l.°›Rl'I`O NOBRE.,
nomeada pela Portaria 11° l9'08-A/2021-OAB, de 19 de agosto de 2021, e assessorado pelos servidores: PAULO
HENRIQUE NUNES NOGUEIRA (lšlquipe de Apoio) e WAl.-lSSOl"~l RABELO CRUZ (Equipe de Apoio),
nomeada atraves desta mesma Portaria, torna publico que a partir do dia publico que a partir do dia 10 de
março de 2022, até as 14h00min (horário de Brasilia), através do endereço eletronico
htt¡¬s:¿¿hiic-ornpr§.çgn¬1¿Hon1§¿PublieA.ccess §Bolsa de l,jcitatoes e Leiloesj "Acesso Identificado no link -
acesso ptíblico, etn sessão publica por meio de comunicaç.ão via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento tias propostas de preços e que no dia 23 de março de 2022 ate as 08:00rnin (horario de Brasilia)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dara inicio a
classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 09:00rnin (horário de Brasilia) iniciará a formalização de
lances e documentos de habil.iração da licitação mod alidacle PREGÃO ELETRONICO N”. 00 i/202.2 -
SEFIN, identificado abaiito, objetivando a Melhor Proposta de Preço, mediante as condiçoes estabelecidas no
presente edital, tudo de acordo corn a Lei Federal nf' 10.520, de 1.7/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão
e que tem como suhsidiaria a Lei n° 5.666, de 21/06/1.993 e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes, da Lei.
n° 8.028, de 11/09/ 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nt 6.204/07. Lei Complementar nt
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Cornplementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nf*
155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal
12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo VILA da CÍIonsolidação das Leis do Trabalho, c e detnais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus ane:-tos.

Nesta lic.itação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaiâ-to:

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SIGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carater sigiloso, conforme art. 1.5 do Decreto
10.024/19;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITAI*-ITE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e et: co-financeira e
regularidade fiscal que seja ez-tigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de precos;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRA'I`ANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa Juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatriria do contrato com
a Aclmifiistração P1ÍllJliC.ã;
PREGOEIRA: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eraecutivo Municipal, que
realiaara os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação,
abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor
preço, adj udicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio
e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder E:-recutivo Municipal, formada por, no
minirno, 02 (Clois) setvitiores que prestarão a necessaria assistëttcia a Ptegoeitã tlutãnte a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocarorio, decidir
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sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atÊdã'*`1¡'i¿egoeir:».i,
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por
meio elenonico e promover a celebração do contrato;
PMMN: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diario Oficial dos Municipios;
SEFTN: Secretaria de Planejamento e Finanças;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçoes e Leiloes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional em vigor a partir de 05 de junho de
2017, I¬itt.p_s:L/bllcom;¬:;;g,,«;.ç.trm/'I'Io11ig¿,I?1,;IzlicAcces,s “Acesso Identificado no Iinl-t - acesso publico.
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ANEXOS
ANI¡i}f.O I - Termo de Referencia (Projeto Basico)
AICEXO II - Minuta do Contrato
A1*~ÍF.2¿.'i:Í' III ‹- Declaração de 1"laIJilitaç.ão
AN EXO IV - Declaração de Fatos Supervenientes
AEÍEXO V « Declaração que não emprega menor de 18 anos
AIÃEXO Vl - Declaração de enquadramento em regime de tributação
AN EXIOI VII f Declaração de Elaboração Independente de Proposta
ANEXO VIII » Declaração de Inez-dstenc.ia de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
ANEXO IX - Laudo Avali-ativo de Conceito

1. no OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE
EMPRERE PARA RORNEOMENTO OE ROL UÇÃO OE s'Oz'-‹¬7¬w.«iRE INTEGRADO OE OESTÃO
PÚBLICA EM Rzzi LOIFORME ToraLMENTE ON1;EvE, COM USO OE BANCO DE .OAOOS LIVRE;
HOSI-=E*Da O.-=1 EM SER WOOR WEB LINUX; COMPREENDENDO s'U.‹i EvsTa1..aOÁO, MírO1o=iÇ.»i'O
E OONHGUREÇÃO DE ORDOS. TREEVAMENTO DE U.s¬UÁRIOS E .SER WÇOS DE
EEWLJTENÇÃO EVOLUrrva E RUPOR TE OPERAOIONAL, COM aRMzrEEN.»iMEN:rO EM
Os :raOENTER EOE A REEPONEAEIUDEOE Os EMRREs:a CONTE,-fi Taba, OE Ev:rEREssE OR
sEcRE:raRra DE PL.cNEJ_ziMENTO E Errv;ovÇa.s; Oeste Mmvrcƒero, OE ACORDO OOM as
E'sPECrEIO_aç¬OE15¬ OOMETENTER OO PROJETO BÁSICO, ANEXO 1; OEETE EDITAL.

2. nas conniçöes PARA PRRTICIIJEÇÃO E OREOENOLAMENTO
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto d c.e tame e que satisfaça a todas as
eszigencias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os relac.ionados.
2.1.1. CADAE`›TRAME'I*~ITO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Municipio de
Morada 1*~¬lova/CE (no CIRC) a que se refere o subitem anterior devera providencia-Io, diretamente na sede da
Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. Manoel Castro, nf' 726, Centro, Morada Nova, Oeara.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores oii representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados:
a) Que estejam em estado de insolvencia civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liquidação;
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
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c) Que estejam cumprindo suspensão temporãria de participação em licitação ou impedim`etit'o"deFctintratar
com a Prefeitura de Morada Nova/CE;
cl) Que tenham sido declaradas inidoneas para lic.i.tar ou contratar com a Administração Publica;
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consorcio;
f) Que não tenham providenciado o credenciamento juiito ã l;i_tr,psi¿/bllconipi,-as.com,/IrIoinç,§EubIicA.ecess
“Acesso ldei¬itificadt:› no linlc. - acesso publico;
g) As pessoas enumerad as no artigo 9° da Lei N”. 8.666/93.
11) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei
Federal N". 12.546/13.
2.4. Sera garantido aos licitantes enquadrados como microetripresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei. Federal N”. 11.458/07, como critério de
desernpate, preferencia de contratação, o previsto na Lei Complementar N”. 123/06, em seu Capitulo V - DO
Acesso Aos MEROAOOS/oAs Aouisiçoiis i=i;isLic.As.
2.4.1. Tratandofse de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema
do ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-Operacional ein vigor a partir de 05 de
junho de 2012, eztercicio da preferencia e e:-rcliisividade prevista na Lei Complementar N”. 123/06, alterada
pela Lei Complementar ri" 14? de 07 de agosto de 2014 e Lei Conipiementar nt 155/2016, de 27 de outubro
de 2016
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverà proceder o prévio credenciamento junto a
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
preambulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema eletronico, os interessados deverão estar credenciados junto ã E-olsa de Licitações e
Leilões, e o envio das propostas de preços se dara diretamente pelas licitantes atraves de pessoas devidamente
habilitadas portando senha pessoal.
2.5.3. O custo de operacionaIizaç.ão e uso do sistema de Pregão Eletronico ficara a cargo do licita.nte.
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos tie preços, em nome da licitante, somen te se dara mediante previa definição de senha privativa.
2.5.5. fi de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de Morada Nova/CE oii ã Etilsii de
Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsabilidade legal. pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO w
1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãinite em fases distintas:
F_ . 1. Credenciamento dos licitantes;
' .2. Recebimento das “propostas de preços" via sistema;

3. Abertura das propostas de preços apresentadas;
1-4. Lances;
' .5. Habilitação do( ) licitante(s) melhorles) classificado(s);_ Í 'P

_ I

-I.

_- I

ü'!I

.I .6. Recursos;
Í.7. Adjudicação;
1.5. Ilomologação;
1.9. Contratação.'~..|-|'|i...‹~i"¡~...I-i'›..|I-il-.il-H
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4. oa soam na ar-tui~:sEN'raÇÃo nos nocumstrrois
4. I. Cada licitante devera apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
IJ) Ds documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma
https=¿zbllcorriprgg.çpmzl-lo1u.e¿Pphlicíiccess “Acesso Identificado no linlc - acesso publico, caso as empresas
não aneztarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será
automaticamente inabiliteda.
4.1.1. Os documentos, em Formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as ei-ttensoes
*.doc, "'.i-tls, ou "'.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproduçoes sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normati.va em contrário, devidamente prova.da pelo
licitante no a.to da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou copias em
ƒaosiiaile, mesmo autenticadas, admitindo‹se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catalogos apenas como
forma de ilustração das propostas de preços.
41,2, Os dotzumiznttis necessarios ã participaçiio na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes ã habilitação, ãs propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessarios a participação no presente certame licitatorio, apresentados em
lingua esnangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do
Brasil, por tradutor juramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura

¿_¡'F'da presente licitaçao.
4.2.5. A Pregoeira podera tambem solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo o licitante obrigada a apresenta-lo no prazo maainio de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminI¬iarão, eitclusivamente por meio do sistema
httpsz¿¿Lzllçopipras.comzHgme¿PublicAçcgas, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a. descrição do objeto ofertado e o preço, ato a dat e o horario estabelecidos
para abertura da sessão publica, quando, então, encerrar-sezi-i automaticamentapa de envio dessa
documentação.
4.2.1 CD envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ei-tigidos n.este Edital, ocorrera por

meio de chave de acesso e senha.

li-'aragrafo Primeiro: Incumbira ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletronico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone:-tão. Ate a abertura da sessão pública, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistetna;

Paragrafo Segundo: Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocotrera apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da.
proposta.
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Paragrafo Terceiro: Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante mellaonclassificado
somente serao disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, devera ser elaborada e enviada exclusivamente
por meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor - PODERÁ SER U'l"ll.lZz4.DA A
NOMENCLATURA MARCA PROPRIA, caracterizando o produto/Serviço proposto no campo discriminado
e/ou ane:-tada, com o valor unitario por item e global por LOTE em conformidade com o modelo do sistema.
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos Iicitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/EIcELlÇãü LIDS
produtos/serviços referentes s tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes a e:~tecuçã.o do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado devera ez-tistit declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as eaigimcias do instrumento
convocatoti.o.
5 .2. O encaminhamento da proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento as eztigencias
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas
em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moe-da corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. bios preços já deverão estar incluidas as remuneraçoes, os encargos sociais, tributarios, trabalhistas,
previdenciarios, fiscais e comerciai.s, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não c.abendo nenhum outro onus
que nao o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
.5.3.5. Os preços propostos serão de eaclusiva responsabilidade tlo licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepancia entre o preço unirario e total, se for o caso, proralecera aquele l.ançado no
sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo a Pre ir proceder as correçoes
necessarias.
5.3.5. Não segãp adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços mi'u-timos estimados para a
contratação.
5.3.6. Na analise das propostas de preços a Pregoeira observara o preço global por lote, ea-tpresso em reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme Iicitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei l"~i°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe o prazo
de validade, sera considerado aquele definido neste Edital.
5.o. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus aneztos,
em especial quanto a especificação do serviço e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
formalização do iristrtiirirrnto contratual, bem corno a act':li*aÇa.o e sujeição integral as suas tlisposiçoes E É
legislação aplicavel, notadamente as Lei l\l°. l.O..52U/G2 e Lei l'-¬l°. 5.666/93.
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5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, iniêlnsive- quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido
ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues a Pregoeira por meio do sistema.
5.8. QLIAIOUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAPQQRMA DE QUALQUER FORMA
ssaa sutztâaiameitrs axrlztuioo na oisrtmt

. J

s. nos ooctavisrtros os Hriurtrrãcão
6.1. A licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame
correspondentes:
6..I.l. Os interessados não cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei l\l°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitarse-ao a presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

sz. 1-1aisu.1T.‹=.oÃc› JURÍDICA
a. Rl`i.OlSTP.O COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copials) do(s) CPP e RG
ou Carteira de I~'Iabilitaç.ão do(s) sociolsl da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresarias e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da li.citante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP
e RC ou Cart.eira de Irlabilitação socio dois) da empresa.
c. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto c.ooperativas ‹ no
Cartorio de Registro das Pessoas juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartotio de Registro das Pessoas jurídicas
do Estado onde opera com averbação no Cartorio onde tern sede a matriz.
d. DI'-lCIi.E'l`O DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou soci e estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNC H ~ MENTO expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA OROANIMÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 2.1 tia lei 5 .?64/'71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 4? da lei 5164/7 I;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das G3 últimas assembleias gerais extraordinarias.

6.3. HÉGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
o.3.1. Prova de inscrição no Cadastro hlacional de Pessoas jurídicas (Cl.*«iPj)-
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6.3.2. Prova tie inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuiçoes sociais), com base na
Portaria Conjunta PtFl3/PCFI\i N°. 1.251/14.
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação c.ertidão negativa de debitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
6.3.5. Prova de reguIa.ridatle para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de
debitos municipais de seu domicilio ou sede (Carai ou ISS).
6.3.6. CERTIFICADO DE RECUIARIDADE DE SITUACAO « CRS, OU EQUIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Oarantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da Iic.itante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
6.3.7. Prova de inexisrencia de debitos inadimplidos perante a justiça do "l`rabalho, mediante apresentaç.ão de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nr 5.452, de 1° de tnaío de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei n° 12.440, de 7 de julho de
2011.

ss. Quatrneação Economtcozrmanctziaa
6.4.1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e detnonstraçoes contaheis do último exercicio social
(2020), ja exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisorios, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diario ¬¬› estes
termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atual.izados por indices
oficiais quando encerrados ha mais de tres meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31,
inciso I, tia Lei 8.666/93 e alteraçoes posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional,
declarada em credenciamento, podera apresentar: copia da Declaração de Informação Socioeconomicas e
Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformid com o programa gerador de
documento de arrecadação o Simples Nacional;
6.4.2. No caso de sociedade por açoes, o balanço devera ser acornpanhado da pu licação em jornal oficial, em
jornal de grande circulaç.ão e do registro na junta Comercial;
6.4.3. No caso das demais sociedades empresari.a.is, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura
e encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda,
no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
6.4.4. No caso de empresa tecem»construida (lui menos de O1 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos qu.ais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
6.4.5. Certidão Negativa de Falência, Concortlata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão Negativa
dos Distribuidores Civeis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso
sua valiclside.
6.4.5.1. Na ausencia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a. sua
viabilidade economica, mediante documento (certidão ou assemell-tado) emitido pela instancia judicia.l
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei 11° 11.101/200.5. Ou
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termos do art. 164, É 5°, da Lei ri* 11.101/2005.
6.4.5.2. A empresa em recuperação judicial,/extrajudicial com recuperação judicial,/'plano de recuperação
extrajudicial homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação economicozfinanceira.

I) No caso da licitante ser filial tera que apresentar as certidoes de sua filial e matriz.
ll) No caso de c.ooperati.va, esta dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.4" acima.

ss. ouatiricacão Tecnica
6.5.1 « Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Tecnica de serviços executados, obrigatoriamente
pertinentes e compativeis com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, usiiaria do
serviço ein questão, comprovando a prestação dos seiviços em julgamento. Somente serao considerados validos
os atestados que contenham as seguintes informaçoes:
a) Peitos em papel timbrado da entidade expedidora e devem conter nome, CNP] e endereço completo da

. 1 jiitidíca tomadora dos serviços e eiiiitente do atestado;
b) noiiie e CNP] da empresa que prestou os serviços;
c) descrição dos serviços (descriçao expressa dos itens cuja execução oii entrega foram realizadas, sendo estes

'El I"T.Icn fr-CI fi

cottipativeís com o Termo dc Re'feroiic1a);
d) periodo de cxeciição dos serviços;
e) l.ocal e data da emissão do atestado:
fl identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado.
6.5.1.1 A Prefeitura Municipal de Morada Nova, se resgiiarda no direito de diligenciar junto ii pessoa
juridica/fisica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Tecnica, amparados pelo artigo 43, Sã 3° da l..ei
ri.° S.666/1993, visando a obter informaçoes sobre o fornecimento prestado e copias doas respectivas iiotas
fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatotios do conteúdo declarado.
6.5.2 Comprovação da licitante possuir, em seu quadro permanente, profissional de iiivel superior na area de
sistemas de infbrmiitica ou de outra area compativel com o objeto da licitação.
1 » Eiiteiideee, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a) O empregado, comprovando-se o viriculo empregatício anaves de copia da "ficha ou livro de registro de
empregado" e copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social ‹ CTPS ou Contrato de Prestação dos
Serviços.
b) O socio, comprovandofse a participação societaria., anaves de copia do Contrato social oii aditivo
consolidado, devidamente registrado(s) na junta Comercial;
6.5.3. Declaração expressa da lic.itante de que todos os modulos do sisten ora licitado estão desenvolvidos,
testados e ein condiçoes de implantação clenrro dos prazos legais, e que ate a todas as requisiçoes tecnicas
funcionais exigidas no Anexo l - Termo de Referencia, do Edital.
6.5.4. Declaração indicando as instalaçoes, equipamentos e pessoal tecnico disponivel para a execução dos
serviços ora Iicitados, assim como a qualificação dos membros da equipe que indicar para a execução dos
serviços.
6.5.5. Declaração da licitante onde devera apresentar as caracteristicas tecnicas do DATACENTEP. proprio ou
terceirizado onde fara a hospedagem do sistema a ser fornecido indicando seu nome, endereço e que ele atende
as especificaçoes exigidas no Termo de Referência do Edital.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HAEILITAÇAO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ND. 9.854/99, e ao inciso ÍOOCIII, do art. 7°
da Constituição Federal, iiao emprega menores de IS (dezoito) anos em traballio noturno, perigoso oii
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEÍNÚ Vl
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6.6.2. Declaração, sol: as penalidades calsiveis, de que a licitante não foi declarada inidônea¬'pa|'a`“fiifitar ou
contratar com a administracao pública, nos termas do inciso IV do art. B7 da Lei N”- 8.666/93 e da
ine;sisti`:ncia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar
acorrencias posteriores, conforme modela constante dos ane:-tos deste edital (art. 32, §2“, da Lei N”. 8.666/93).
(ANEXO IV)
6.6.3. Declar-acao de que o licitante concorda com tadas as normas determinadas atraves deste Edital (ANEXO
III).
6.6.4. Apresentar Declaração de lneztistencia de Vínculo empregatício corn o Municipio de MORADA NOVA
da(s) socio(s) e/au proprietario da en¬:presa (ANEXO Vflll.
6.6.5. Declaração de que o licitante concorda corn a Êlaboraciio independente de Proposta (ANEXO VH)
6.6.6. No casa de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser sulrstituida pela apresentacao do Certificado de Registra Cadastral (CRC) junto
ao Municipio de Morada Nova- CE (assegurada, neste c.asa, aos demais licitantes, a direita de acessa aos dadas
nele constantes), acompanhado das documentos tratadas nas demais subitens, cuja autenticidade e prazo de
validade serao analisadas pela Pregoeira.
6.61. A documentacao constante da Cadastro de Fornecedores da Municipio de Morada Nava/CE deverá
também encontrar‹se dentro da prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.8. Sera inal::ilitado o licitante que nao atender as ez-:igenc.ias deste edital referentes a fase de lralzilitaçaa,
bem cama apresentar, as dacumentas defeituosas em seus conteudos e formas.
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequena parte (ME au EPP) que possuam resrricao fiscal, quanto aos
dacumentas exigidas neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também
a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar a vicio, na prazo de O5 (cinco) dias
uteis conforme dispoe a art. 43, §1° da Lei Complementar l\l°. 123/O6.
6.6.9.1. A naaeegularizacao da documentação, na prazo legal prevista, implicara decadência. da direita a
contratação, sem prejuizo das sançoes previstas na art. 81 da l-ei N". 8.666/93, senda facultado ao Municipio
de Morada Nava/Cii. convocar as licitantes remanescentes, na ardem de classificrrcao, para a assinatura da
contrata, au revogar a licitação.

Parágrafo Primeira: Se a licitante for matriz, todos as documentos deverão estar cam a ntfimera da CNP] da
matriz, ou se a licitante far urna filial todos as documentos deveraa estar cam a numero da CNP] da filial,
exceto quanta a certidão de debitos junta a Receita Federal, par constar na propria ocumento que e valida
tanta para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificada de regularidade fi. a F(Íi'I`S, quando a
licitante tenha a recolhimento as encargos centralizada, devenda desta farm presenrar doc.umento
compralzatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Segunda: Se a licitante far a matriz e a fornecedor da prestaçarz das servicos far a filial, as
documentos deverão ser apresentadas cam a numero da CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; au
serao dispensadas tia apresentacao de documentos cam a número da CNP]/MF da filial aqueles dacumentas
que, pela propria natureza, forem emitidas samente em name da matriz;

Parágrafo Terceira: Quem prestar declaração falsa na documento de que trata as itens anteriores, sujeitarzse-a
as penalidades previstas na legislação.

7. DA sessao rústica ao raaaao
7.1. C) pregão sera da tipo eletronica, o qual seta realizado em sessao publica por meia da INTERNET,
mediante condicoes de seguranca - criptografia e autenticacao - em tadas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: lrttps:¿¿fll:,zllcarrrpr1:.§:,__ca1n/I-time/Publj_:;_Access "Acesso Identificado no linlt - acesso publico".
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7.1.1. Os traball¬ros serão conduzidos por servidor do Municipio de Morada Nova/OE, 'es-igaratlor com a
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https:zfflzllcorppras.cc¿r¿1/I-lorpe/11't1bl_j__::Accegg "Acesso Identificado no link - acesso publico".
7.1.2. O licitante podera enviar as informaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do
sistema eletronico.
7.2. A participaç.ão no pregão eletronico dar~se«a por meio da digitação da senha pessoal e intransferivel do
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletronico observado as condiçoes e limites de data e lzorario
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horario estabelecido no preambulo deste
edital tera início a sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos precos das propostas de
preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.3.1. Na l¬:ipt':›tese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado no
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario.
7.3.2. Ate a abertura da sessao os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas. não mais sera permitido o
cadastramento de propostas de preços ou o er:vio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassificanda aquelas que não estiverem em conformidade corn os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema,
para :_=:con¬:panl^:an':ento, era tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2.. O sistema fara, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pela Pregoeira, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
exclusividade nos moldes da Lei Complementar N”. 123/O6 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, a Pregoeira dara inicia a fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exc.lusivamente, por 1nei.o
do sistema eletronico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar cone tados ao sistema para
participar da sessão de lances. de inteira responsabiliclade do licitante se manter ectado ao sistema e
acompanlzar a fase competitiva.
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente inforrnado de seu recebimento e do respectivo
horario de registro e valor.
7.5.3. Quando se n'atar de Pregão corn mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote.
7.5.4. O proponente somente podera oferecer lance inferior ao seu ultimo lance anteriormente registrado pelo
sistema.
7.5.5. Não serao aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registraclo primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão inforrnados, em tempo real, do valor do menor lanc.e
registrado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.7. Os lances cleverão ser ofertadas considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 02.
(duas) casas decimais dos centavos, clesprezanclofse as demais.
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitario que possua
mais de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as O2 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo a Pregoeira e a licitante vencedor proceder as adequaçoes de preços necessarias, inclusive por ocasião
da entrega da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de lances, a Fregoeira podera. encaminhar, pelo sistema elenonico,
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o criterio de julgamento, não se admitindo negociar condiçoes diferentes daquelas
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previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentaçao da contraproposta de ai`e'06”(sfeis) horas, a
contar da hora do encaminhamento da Pregoeira. A negociação sera realizada por mei.o do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da
etapa de lances ou, quando far o caso, apos negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de
menor valor.
7.5.1 I. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a c|assific.ação final
das propostas de preços, a Pregoeira examinara a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto
a conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da
licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento Iicito.
7.5.12. Tratando»se de preço inexequivel a Pregoeira podera determinar ao licitante. que comprove a
exequibilidade de sua proposta de preç.os, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.5.15. O lance ofertado clepois de proferido sera irren'ataveI, não podendo haver desistencia, sujeitando~se o
licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serao considerados
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido das respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão considerados compativeis corn os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
a media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio Morada Nova/CE, responsavel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. Na hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, a Pregoeira
clevera negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente aferec.ida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA.: Sera adotatlo para o envio de lances o modo de disputa “aberto e feçl;jaçlp",
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.6.1. A etapa de lances da sessão pt'tblica tera duração inicial de 15 (quinze) minutos. pas esse prazo, o
sistema encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transcorrera o do de tempo de
ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sera automaticamente ence 'ada a recepção de
liri11C'E5.

7.6.2. Encerrado o prazo previsto na item 7.6.1., o sistema abrirá opormnidade para que a licitante da oferta de
valor mais I:›aixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por cento) superiores, aquela possam ofertar um
lance final e fechado em ate 05 (cinco) minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.3. Não havendo pelo menos 03 (tres) ofertas nas condiçoes definidas na item 7.6.3., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ord.em de classificação, ate o maximo de nes, oferecer um lance final e fechado em ate
cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.4. Apos o termino dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara os lances segundo a ordem crescente de
valores.
7.6.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, havera o reinicio da etapa
fechada, para que as demais licitantes, ate o maximo de 03 (tres), na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fec.hado em ate cinco minutos, o qual sera sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.5. 1-`-'odera a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada,
caso ncnhutna licitante classificada na etapa de lance fechado atender as exigências do habilitação-
7.6.5.1. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva clo Pregão, a sistema
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.6.5.2. Quando a desconexão do sistema eletronico para a Pregoeira persistir por terdp`EF`ãfi:í¡::_rior a dez
minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fa to pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.6. Apos o encerramento dos lances, o sistema detecrara a existencia de situação de empate ficto. Em
curnprimento ao que determina a I.ei Complementar ne 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal ne 11.486/2007, e que ofertou
lance de ate 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação
de empate, sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco)
minutos, utilizando›se do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob
pena de prec.lusão.
7.6.6.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema veri.ficara a existencia de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitira
mensagem.
7.6.6.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma rnotivada, a
intenção de interpor recurso, em campo proprio do sistema, no prazo de ate 20min (vinte rnint1tos) depois da
arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe sera concedido o prazo de 03 (tres) dias para apresentação das
razoes do recurso no sistema bttps:¿[blIgantpras.cgp¬:¿Hottie/P_j¿1zlicAcces_§_. As demais licitantes ficam desde
logo convidadas a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do termino
do prazo da recorrente, sendo~lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa dos seus
interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, a Pregaeira comunicara a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedencia, no sitio eletrônico utilizado para realização
do certame.
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importarã na decadencia do direito de
recurso.
7.7.4. O acolhimento de recurso importara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aprove' rnento.
7.7.5. A decisão em grau de recurso sera definitiva, e dela dar›se-a conhecimento as licitante .o -tndereço
eletronico constante no site: https:Mbllcomprajgcom/'I-Io-rn_gj_PubIicAccgssg
7.8. ENCERRAMEN'1`O DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunstanciada, que mencionara
os licitantes credenciadas, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a
analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devenda ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Ptegoeira e sua equipe de apoio.
7.S.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de rnercado, previstos para a contratação, sera feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante
declarado vencedor clo certarae e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, sera
encaminhado:
a) A Procuradoria juridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Ciomissão, para fins de analise e parecer;
E

lr) Depois ao(s) Secretario(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do Instrumento
Contratual.
7.9. SUSPENSAO DA SESSAO: A Pregoeira e facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão
no sistema eletronico.
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7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres tecnicos e suspender a sessão
para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. No c.aso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Querido a
desconexão da Pregaeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma
eletronica podera ser suspensa, e reinic.iada somente apos comunicação expressa aos participantes, atraves de
mensagem eletronica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera declarado vencedor o
licitante que, tenclo atendido a tod.as as exigencias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.10.l. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.l0.2. A intimação dos aros proferidas pela administração - Pregoeiro ou Secretario(s) - sera feita por meio
de divulgação na INTERNET, atraves do Sistema de Pregão Eletronico:
htt;-:s:¿¿lglcon-:pras.çorrt/1-lorne/'l2t_;;_blicAecc~ss, “Acessa Identificado no link - acesso publico”, no “chat” de
mensagem.

s. na araasanracão nos oocuME1-rros na Haautração ao Lrctraorra
ARREMATANTE
S.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor devera encarninhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao
menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta clausula, deverão ser enviados ao e»mail do Setor
de Licitaçoes da Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE licitacaot tlooloeo , dentro do pgggp
pgaximo de Qi (vinte e gjgajzoj horas, apos convocação da Pregoeira atraves do chat do sistema de pregão
eletronico, para que a Pregoeira proceda a uma breve analise.
3.1.1. A proposta de preços final consolidada devera ser apresentada em lingua portuguesa, com a identificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, contendo os seguintes dados:
a) Dados banc.arios da licitante: banco, agencia e conta corrente. Obrigatorio somente para a licitante
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apos o julga to da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa juridica), ap do carimbo
(substituivel pelo papel timbrado) corn o CNPJ, ezmail da empresa e do responsavel;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RC,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem corno
copia do documento que da poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
adtninisnador identificado no momento da habilitação;
ti) Apresentar preços cotnpletos, computando todos os custos necessarios para o atendimento do objeto da
licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros onus que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto Iicitado e constante da proposta.
S.1.2.. Os licitantes que deozrarem de apresentar, por e-mail ou em quaisquer dos documentos exigidos no item
06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, c.om
irregulariclades ou invalidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior,
exceto os casos previstos nas Leis Complementares N”. 123/06, n“ 147/ 14 e ni* 1.55/16.
S.1.3. Constatado o atendimento das exigencias fixadas no edital, o licitante sera declarado venceclor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por
qualquer dos demais licitantes.
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8.1.4. Se o licitante desatender as exigüncias l-iabilitatorias, a Pregoeira examinarã a ofeitã subsequente,
permitida negociação - sribitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da
habilitação do licitante, na ordern de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta de
preços que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
objeto do certame.
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a
Ptegoeira podera fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa ä inabilitação ou desclassificação.
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de
pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a criterio da
administração, para regularização dos documentos relativos a regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei.

9. DA. FONTE DE RECURSÚS
9.1.» As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°z 1601 04 121 0031 2_.iIi_§_2, - Gestão e Manutenção da Secretaria do Planejamento e
Finanças; elernento de despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia lnformação/Comunicação - P.]., sub
elemento de despesa: 3.3.90.40.99, corn recurso diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN,
consignado no Orçamento Municipal de 2022..

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAÃMENTO
10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados a
I-iregoeira., are 03 (tres) dias uteis anteriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, no endereço licitaçaomg@putlooLg,çgrn.br, até as 13:00, no horario oficial de Brasilia/DF.
Indicar o n° do pregão e a Pregoeira responsavel, bem como, o fato e o fundamento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.1.`l. Cabetã a Pregoeira, auxiliado pelos responsaveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias uteis contados da data de recebimento do pedido desta.
10.1.12. Derzairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administra* a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal cor ' ão não terá
efeito de recurso. .
l0.1.3. A imptrgnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
ate o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Não serão conhecidas as impugrraçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente.
10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçoes serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
10.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital sera designada nova data para a realização do certame, exceto querido, inquestionavelrnente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
10.4.1. Qualquer modificação neste edital serã divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrnulação das propostas de preços.

11. prrrosractas, aavooação E Arrutação
11.1. DILlGÊNClAi Em qualquer fase do procedimento liciratorio, a Pregoeira ou a autoridade superior,
podera promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam
sanadas falhas formais de doctrmentação que eornplementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
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11.l.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazezlo no prazo
determinado pela Ptegoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
11.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Municipio de lvlorada Nova /CE podera revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

- L

12. DA HOMOLOGAÇAO E DA ADJUDICAÇAO
12.1. A adjudicação dar-sezã pela Pregoeira quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrario, a adjudicação ficarã exclusivamente a cargo da
Autoridade Competente.
12.2. A homologação dar-sefã exc.lusivarnente pela autoridade competente.
12.3. O sistema gerarã ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrãncias relevantes.
12.4« A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXEOUÇAO
13.1- O l\/lunicipio de MORADA NOVA, com a interveniãncia da SECRETARLA REQIJISITANTE, assinará
contrato corn a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo maximo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser prorrogada
sornente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
1.3.2› Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverã extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornarã os autos do processo a Pregoeira, sem prejuizo da aplicação
das sançoes cabíveis.
13.3» A Pregoeira retornarã as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante, observada
a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
13.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a clocumentaç.ão exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, er1seja ardanientr: da
execução de seu objeto, não manr.ive.r a proposta, falhar ou fraudar na execução do contr .omportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o lvlunicipio de MORADA
NOVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ato 05 (cinco) anos, sern prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
13.5 » O Contrato resultante da presente Licitação terã vigãncia a partir da data de sua assinatura pelo periodo
de 12 (doze) meses, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas ã
obtenção de preços e condiçoes mais vantajosas para a Administração ate 48 (quarenta e oito) meses, na forma
do artigo ST, inciso W da Lei Federal 11.” 5.666/93, alterada e consolidada.

14. Da SUBCONTRATAÇÃO
14.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidãria
perante a Contratante.
14.2 - As subcontraraçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
14.3- A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
de 20% (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. '12
da l.,ei 8.1366/93 e suas altetaçoes;
14.4 f Não podera ser suhicontratatla licitante que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada.
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14.5 - A Contratada devera solicitar formalmente a Gestora do Contrato os pedidos de sr1l:›ct*ir'r*ii`1*".ëi¬t'ti'ç,'i-'.To, com os
quais a mesma podera ariuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos no item 6. e subitens.
14.6 - Qualquer suhconntatação somente sera possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, atraves do responsavel por cada contrato, que exigira contrato firmado entre a empresa
vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e
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autorização expressa da PMMN.
14.6.l-Da solicitação prevista no item acima, constata expressamente que a empresa contratada é a única
responsavel por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e
por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
14.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a FMMN, que podera objetar
relativamente as clausulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer
natureza.
14.8- Neste contrato devera estar' expresso que a empresa CONTRATADA a única responsavel por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
14.9- Era hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE corn os
subcontratados.
14.10- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razoes tecnicas ou
administrativas.

rs. nas atraaaçoss, Da. Gastão E oa rrscarzzacao no contaaro
15.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 “, inciso Il
da Lei n'~" 8666/93.
15.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimitlo ate o limite de 2.556 (vinte e cinco por cento), corn fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei nf*
8.666/93.
15.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrescimos ou
supressoes que se fizerem necessarias. .
15.4- Nenhum acrescimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta f r ção, exceto as
suptessoes resultantes de acordo entre as partes.
15.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
cumprirnento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal administrativo.
15.6- A gestão administrativa do contrato cahera ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem cornpetira
gerenciar quaisquer ocorrências e alterações desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
15.7- A fiscalização administrativa seta realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal sera formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciaria da Contratada e tie serra empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessarios e suficientes a compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
15.8- A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
forrnalrnente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
15.9- Ao gestor cornpete, entre outras atribuiçoesz
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a) Acornpanhar e supervisionar as atividades dos fiscais; _
b) Tomar decisoes gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandern aplicação de
penafidado;
d) Encaminhar a Secretaria, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de novo
processo licitatorio e demais alteraçoes que dependam de formalização de termo aditivo;
15.10- A fi.scalização tecnica compete, entre outras atribrriçoes:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposiçoes do edital e dos termos do in.strurrrento contratual;
b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, anotando
em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas a sua execrrção, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretarnente as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
ater-to pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providencias necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que corrrprovem essas solicitações de providencias;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionem as ocorrencias ensejadoras de sançoes a
serem aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providencias;
f) acompanhar e atestar mensalmente a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado em que
deverão constar as ocorrencias de irrdisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de
Serviço (SLA), bern como demais inexecuçoes contratuai.s;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrencias ou os serviços
descritos de forma analitica;
h) Enc.arninl¬rar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrencias, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas ã(s)
CONTRATADA(s).
15.11- A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuiçoes:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposiçoes do edital e dos termos do instrurrrento contratual;
b) Oerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
c) Elucidar ocasionais duvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, com base nas infor o s encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as clausulas contratuais,
certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos ã prorrogação do contrato e a necessidade de abertura de novo processo
licitatorio, quando for o caso, com a antecedencia minima nec.essaria;
h) Solicitar afs) CONTR.ATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTlUl"I`ANTE, tempestivarnente, todas
as providencias ao bom andamento execução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas tra
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Admin istração;
1:) Aconrparrliar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto a
regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria da CONTRATADA, indicando as ocorrencias verificadas; 1)
Verificar mediante conferencia de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
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dos usuarios referente a prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que`o“s¬serviçds foram
efetivamente realizados conforme as exigencias do contrato;
rn) Acorrrpanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigaçoes tral.¬~a11¬ristas e sociais, na conformidade
do att. 3.9 da 1-N D5/2-Ú17;
n) Solicitar, previamente, a Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expeclienre e em dias não riteis, especificando deta11¬raclarnente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN 05/2017.
15.12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigaçoes trabalhistas, deve ser
realizatla com base em criterios estatisticos, levando-se em consideração falhas que impactern o contrato corno
unr todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.
15.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
15.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
15.15 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a ennega dos bens e/ou serviços, anotando em reãlãffü PFÕPTÍU
todas as ocorrencias relacionadas a execução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou
defeitos observados.
15.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inc.lusi.ve perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tecnicas ou vicios redihitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresporrsabilidade tia Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn
o art. 70 da Lei Federal nú 8.666/93 e suas alteraçoes.
15.17 - O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrencias relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem corno o nome dos funcionarios a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 'providencias cabíveis.

rs. Da Forma oa Passração nos saavrços, Paoamsnto E Do aaaotrttrrsalo
Economico
16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonorna e se submeterão igualmente a
todas as disposiçoes constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogaçoes, alteraçoes e tescisoes.
16.2. DA ORDEM DE SERVIÇO: Os produtos contratados serao entregues mediante expedição de ORDEM
DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitarrte vencedor, ue indicarão os serviços a serem
executados/entregues, de acordo com a conveniencia e oportuni rdrninistrativ'a, a necessidade e
disponibilidade linanceira da CONTR.ATANTE.
16.2.l. O conrraraclo devera ennegar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condiçoes:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de Serviço;
b) No prazo de no maximo de 05 (cinco) dias corridos apos o recebimento da Ordem de Serviço no horario de
07h as 1.31-1 (horario local).
I6.2.2. O aceite dos serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoes estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
serviços entregues.
16.23. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente
as especificaçoes contidas no instrumento Convocatorio, no Termo de Referencia (Projeto Basico) e
ol:-servaçoes constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
16.24. Para os serviços objetos deste certame, devera ser errritida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
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l6.2.4.1. As inforrnaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
un idade(s) gestora(s).
162.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as norrrras e exigencias especificadas
neste edital, na ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de
imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e qrratro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de
aplicação das penalidades c.abiveis, na forrna da lei e deste instrumento.
16.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificaçoes contidas no
Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes
sejam imputaveis, inclusive corri relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos carrsados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabiliclade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Ptrttrra pela Contratada.
16.5. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Piscal/Fatura
apresentada pela Con tratada, que contera o detalhamento dos serviços executados.
165.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal,/Fanrra ou dos documentos pertinentes a corrtratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liqtridação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ontrs para a Contratante.
16.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a i.rregularidade verificada, sem prejuizo
das sançoes cabíveis, caso se c.onstate que a Contratada:
16.7.1. Não produziu os resultados acordados;
l6.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
l¬rabi1itação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
16.9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem liancaria de Cr o, mediante deposito ern conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contrat. , r por outro meio previsto na
legislação vigente.
16.10. Sera considerada como data do pagarnento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pãgãmetrto.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forrna, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação
do lndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-D1), divulgado pela Fundação Oetúlio Vargas, no
periodo corrrpreendido enn'e a data. prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-rara
temporis" para as atualizaçoes nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
.I 6.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
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16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizaçoes ou de multas eventualmente regisn-adas.
1614.1 - Os serviços serão pagos em conformidade com as mediçoes apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo com a composição dos preços trnitarios da sua proposta comercial.
16.15. Em conformidatle corn a 1.egislaç.ão vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo tle 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do ultimo reajuste.
16.16. Os preços serão reajustados pela variação do lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Ceografia e Estatistica - IEOE, ocorrida no periodo acumulado em 12 (doze) meses,
adotanclo-se a seguinte formula: Pr =" P + (P x V), Onde:
Pr ~= preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos ultimos doze meses), onde (P x V) significa o acrescimo ou
decréscimo de- preço decorrente de reajuste-
16.17. CONTRATADA, para obter direito a correção, devera pleiteã-la por nreio de correspondencia a
Secretaria requisitante, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor rea.justado em ate 02 (duas) casas
decimais.
16.18. Caso a CONTRATADA não solicite ternpestivamenre o reajuste e prorrogue o corrtrato sem pleitea-lo,
ocottoti5r a preclusão do direito;
16.19. "1`an¬rbenr ocorrer-a a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
CO11 l"1"ÉI|IO.

rt. nas oaatoaçoas na oortrnararvrs
17.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
17.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecirrrento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal n“ 8.666/199-3 e suas alteraçoes.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrencia, solicitar
providencias da CONTRATADA, que atendera ou justificara de imediato.
1.7.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade. decorrente cla execução do objeto contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passivel
de alteração, conforme conveniencia da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.6. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviçtg/
17.9. Exigir o cumprimento de todos os comprornissos assurnidos pela Connatatla, de acordo com as c.lãrrsulas
contratuais e os termos de sua proposta.
1.7.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as rnedidas corretivas necessarias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagarnento de todos encargos previdenciários, naballristas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
17.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, 11, da Lei nf' 8.666/93.

rs. nas onnroaçoas oa conrnaraoa
113.1. São obrigaçoes da empresa ADJUDICATARIA, alem daquelas dispostas em leis e normas pertinentes:
a) Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalizração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as
reclarnaçoes formuladas.
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b) Prover, configurar e ativar os equipamentos necessarios a prestação do serviço, atenden`tle‹ integ¬ralme11te as
caracteristicas e as necessidades do Contratante, e responsabilizar-se por todo meio de transmissão, conexões,
materiais e equipamentos, acessorios e serviços necessarios para o seu bom funcionamento.
c) Responder pelo cumprimento clos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, bem
como assegurar os d.ireitos e cumprimento de todas as obrigaçcies estabelecidas por regulamentações, quando
cabível e das normas tecnicas que regern a matéria.
d) l-`-'restar os serviços dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, em obsetvãncia as normas legais e
regulamentares aplicáveis e as recomendaçoes aceitas pela boa tecnica.
e) Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz, alem de
atender prontamente quaisquer exigencias doa secretaria inerentes ao objeto dentro dos padroes de qualidade
exigidos.
f) Atender, de imediato, as solicitaçoes, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou mau desempenho na
prestação dos serviços executados.
g) Comunicar, por esc.rito e imediatamente, ao fiscal do contrato a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providencias cabíveis.
li) Registrar toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao objeto, visando a imediata correção das
irregularidades ou deficiências apontadas, sendo de inteira responsabilitlade da Contratada o refazimento ou
execução de serviços necessarios visando a sua adequação ao exigido.
i) Responsabilizaose acerca de eventuais interrupç.oes ou falhas nos serviços realizados e sua eventual solu.ção.
j) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CCPNTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportarã diretamente
ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando como preposto.
l) Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação, para a adoção das providencias cabíveis.
m) Designar, na data de assinatura do eventual contrato, ã fiscalização, um profissional da eventual
CONTRATADA (art. 68, da Lei 8.666/93), informando o nome e o telefone, o qual se reportarã diretamente
ao Fiscal do eventual contrato para acompanhar e responder pela execução, atuando como preposto.
nf Comunicar ao connatante qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, em ate O2 (dois)
dias uteis ao Contratante.
o) Executar os serviços com observãncia das especificações tecnicas e regulamentação aplicável ao caso, com
esmero e correç.ão, refazendo tudo quanto for impugnado pela fiscalização, se necessario.
Dl llornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.
q) Guardar inteiro sigilo dos serviços realizados e dos dados processados, bem como de toda e qualquer
documentação gerada, reconhecendo serem estas de propriedade e uso exclusivo do C trarante.
r) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das ativi ¬ objeto do contrato,
sem previa autorização do Contratante.
s) Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva,
independentemente de solicitação.
r) Responder por quaisquer interferências de innfusos nos acessos aos serviços, bem como zelar pela integridade
da comunicaçao.
ul Comunicar ã fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de carater urgente.
v) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
xl Cumprir os criterios de sustentabilidade ambiental estabelecidos na IN O1/2019, da SLTI/l\/[PDG e na
Resolução n° 103/2012 do CS]T, no que couber.
y) Lieverri ser clisponibilizada ferramenta web que permita o acompanhamento da utilização e performance do
serviço-
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z) Devera a ativação dos serviços de acesso ser acompanhada por um tecnico especializa ~qj'¿`§__l___=c'E;,i_l.fig'L`ll'c
equipamentos utilizados neste serviço e estabeleça a conexão com o circuito de acesso, de modo a garantir o
fui¬ici.onamei¬ito da solução.
18.2 - Assumir, a responsabilidade por todas as providencias e obrigaçoes estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, erii ocorrencia da especie, forem vitimas os seus empregados no
deseriipenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependencia do
CONTRATANTE;
18.3 › Não vincular sob hipotese alguma, o pagamento dos salarios de seus empregados ao pagamento das
fr-ituras efetuado pela CCJl\lTR.ÀTÀNTÊ
18.4 ‹ lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas internas da Administração;
18.5 - lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertaridofos a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda e
qualquer ocorrencia neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
18.6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
traball¬io noturno, perigoso ou insalubre,
18.? - Responsabilizaree pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17 a 2?, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n'=' 8.0'?8, de `l990), ficando a Contratante autorizada a
descontar dos pagamentos devidos ii Contratada, o valor corresporiclente aos danos sofridos;
18.8 ‹ Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n"
1.203, de 2010 cumprir com as dernai.s condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.
18.9- Prestar os serviços atendendo taxativamente ao edital de licitação, seus anexos, termo de referencia, termo
de contrato, e sua proposta comercial, obse1¬rando em toda a respectiva extensão, as normas da ABNT e as
demais disponibilidades legais aplicaveis ã especie;
18.10 ‹ Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açoes, demandaclas decorrentes de clanos seja por
culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando»se, ourtossim, por quaisquer
responsabilidades decorrerites de açoes judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força da lei,
ligadas ao cumprimento do presente coi¬iri'ato¡
18.11 - Prestar imecliatamente as informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando im plicarem ein iridagaçoes de carater tecnico, hipotese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
18.12 - Sera de inteira responsabilidade da CONTRATADA as despesas referentes a instalação e ou serviços
correlatos de instalação dos materiais citados no Termo de Referencia, anexo l do edital.
18.13 ~ Seguir fielmente as especificaçoes constantes do Termo de Referencia.

is. nas nvrsaçoes E SANOÕES ADivm~ri;sTaA*rivAs
19.1. Adotaee como criterio de justiça e obediencia ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a
União. Estados, Distrito Federal e l\/lunicipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acordão TCU/Plenario ri” 1.793/2011, art. 7° da l.ei 10.5 20/2002, com respectivos prazos de duração:

_ Evsi~iTi"57s` sasiçoí-:`s que ssruio Ai='"í§Íc'5AÍDAs.
1» Forjar a classificação como microempresa ou empresa de _ ç _ _ _1 lmpedimento de licitar pelo periodo de, no riiinimo, 1
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido ein ' -
ucitaçñflã ¡I1m__nmHdH5 Em ngm (um) ano. Acordão TCU/PL n" 3074/2011.
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II~ Descuinprir prazos estabelecidos pela Pregoeira durant
a sessao de licitação para qualquer manifestação na sessao
pública, gerando ti_imulto e atrasos i¬io certame.

PREFEITURA MUNICIPAL De MORADA Nov _/
.-rf__.

¡-r 1 _ í I-r
I _¬il.l.líI|-1'-FF.

2.. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rnitii1Tio, 4
(quatro) meses.

I.'|_Ç I Iífl . .H I-_ I Iifl 117€

1

Iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pi'ibli.ca ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceii'ação da proposta
habilitação ou na coi¬itraração.
\/'« Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame ein qualquer
tiei"'iI.'iClCi.

' VI- Apresentar' clocumentação falsa durante a licitação o
CC11'it't'i1t'‹it_*iTitTI.

_ Izl-I __-I-I

VII» Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
execução do contrato oii da vigeticia da ata de registro de
preços.

VIII- Não retirar a nota de
enipeiilio/não assiriatI.ira da Ata.

_Ç-I I-III Z I-II I-ífl

3. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Õ
(seis) meses.

4. impedimento de lici.tar pelo periodo de, no miriimo, Õ
(seis) meses.

5, Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, l
(um) ai¬io.

ti. impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
U, (cinco) anos.

T. Comunicar ao Miriisterio Publico Estadtial e ou Federal
de ordern ppnal. __ .oes de sançoespara apuraç

l 8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, Õ
(seis) tneses.

__ 1 I_I'l I_l'*Ç I-I III in*

51. Impedinienro de licitar pelo periodo de, no minimo, i
Uun)ano.
lo. Muita de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do

_ contrato/nota cle empenho.

IX- Entregar o objeto fora do prato estabelecido no edital e
termo de referencia.

I-Ç -'I__Ç __

X» Não efeniar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

11. Advertência
12. Multa de, no minimo, 0,5 *iii (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não fornecido.
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

1 13. Advertência;
14. Impecliiriento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(tim) ano.
15. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
coritrato/nota de empenho.

Xl: 5ubstitui.r o objeto fora do prazo estabelecido.

16. Pidvertencia
JJ”. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por ceitto) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não stibstimido,
liinitada a 20 (vinte) dias. Apos o igesimo dia podera ser
considerada inexecução total ou ci I do objeto.

I-H-ll-ll-l.'||I|¶IIIII Zililllil I I ZZ
I_í I ii _Ç-I Cí

XII» Deixar de realizar oti atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo
de referencia.

15. Advertei¬icia
15. lnipedittietitío de licitar pelo pet odo de, rio t'i¬iln`imo, Õ
(seis) meses.
2D. Multa de, no tninimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso aplicada sobre o valor do etlulpamento.. || _ . -

“À iii- |¿¿_¿H,¶¶ 

XIII» Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital tlurarite a licitação ou contratação.

1 2.1. Muita de, no minimo, 1.096 (dez por cento) do valor do
contrato/nota tle empenl-io,/valor total estimado para o
item ou lote.
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XIV» Coinpottar-se de modo iriidorieo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
denionstrarido ofensa ao ordenamento juridico, ao
regrainento do edital, aos licitantes, ã Adtninisrração e ã
sociedade.
 __ __ I _-I-

XV» Coineter fraude fiscal durante a licitação ou
contiatação.

_.I|.¡'|- 5--

22. impedimento de iieirar pelo periodo de. HU Iflíninio. 2
(dois) anos.
23. Multa de, no n¬i{i¬iimo, 10% (dez por cento) do valor do
connnto/nota de empenl'io.
_ _ _ I

aa. iinpeciimenro de licitar por 5 (c.inco) anos.
15. Multa de, no minitno, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empeni¬io.
25. Comunicar ao Ministerio Pãlilico Federal e ou Estadual.

_ HA.

-|.I¬ _ ___-1 I

ÍXÉVI» Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitor-airiei¬itos tecnico»operacional e adiriinisttativo
do g'i-':tei'ician'iet¬ito corittatiial.

27. impetlimenro de licitar cota a PMMN pelo periocio de,
no rnitiin¬Io, l (um) ano.

___ I II___Fl I.l__|-Fl

XVII» Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
prevista em lei e no edital da presente licitação, em que não
se comine outra penalidade.

28. lntpecliinento de licitar cont a Pix/lli/IN por, rio rninin'io,
2 (dois) anos.

 _ ___ ___

XVIII- Não celebrar con.tra.to, eiri convocação den1To do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com
Nova por, no minimo, 1(um) ano.

o municipio de l\/lotada
I-_-I I IH-

XDC- Incxeçiição total, previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/2002.

30. impedimento de licitar com a PMMN por, rio minimo,
2 (dois) aI.¬ios.
31. Multa de, no itiini.tno, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do connato/nota de empenho ou valor da parcela.

XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
Lei 10.5 20,/2002.

.___-_ I-'I' I- _

I

XXI- Denegrir ou caliiniar equipes tecnica e da l'-`regoeira,
bem como pessoas que integram os processos da IAMMN,
ein razão de rleni'incias sob a acusação de direcionamento
de certame, sem a apresei¬itação de provas pertinentes ou a
apreseritação de provas infundadas, em processo
admiriisttativo I-nstatirado.
XXII- Coineter fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos.

J¡_l.|l.-I.'I-I WI .fl I _.____ _ __ _

XXIII- Deinonsnnr não possuir idoneidade. parts contratar
com a Adininistração em virtude de atos ilícitos praticados.

32. Impedimento de licitar coni a PMMN por, no tnininto,
1 (um) ano.
33. Multa de, no minimo, 10% (d ez por eerito) sobre o valor
correspondente a parte não execiitada.

a Administração Pública
periodo de 5 (cinco) ano.

34. Impedime.nto de licitar com
Federal, Estadual, li/luiiicipal, pelo

35. Declaração de inidoneidade
_-__ I l.I.l._ I-_'|'

36. Declaração de inidoneidade
I-I I-_|I|'iÉ%} I

_ I ___ _ _

'l'(.l{IV» Frusirar ou fraudar, mediarite ajuste, combinação
ou qualquer outro expediente, o carater competitivo de
procedituento licitatorio pt'Il_1lico.

31'. Multa de ate 20% do fatur men to bruto do ultimo
exercício anterior ao da i u ação do processo
adiitinlstrallvo.

EE. Publicação extríçi__t_'_çl_i_.__r_Ii_:§_iH._i da decisão condenatorla.

IGÊV» Impedir, perturbar' oii fraI.idar a realização de
qual.quer ato de procediincnio licitatorio publico.

35. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
ao. Publicação exttãorclinãria da decisão condenatoria.

 

_¿ 

PI-FÉ _ IPI I-_íI¶

IGCVI» Criar, de tnodo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato adminisnrativo-

41. lvlulta de ate 20% do faturamento bruto do t'ilrimo
exercicio anterior ao da ittstailraçi-'io do processo
administrativo.

 W Il
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42. Publicação extraordinária da decisãoicorideiifitoria.

......¬ ._-... ._ .__ ._ ..¬ _ [_ ._ .___ __ _
XXVII» Manipular ou fraudar O equilibrio econotiaico- 43. l\/lulta de ate 20/ii do faturamento bruto do III tinto
financeiro dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
c.om a administração pública 1iClfl1ÍflÍ51?1'aIlVü.

_ 44. Publicação extraordinária da decisao condenatoria.
¡__|-| _ I I- _

LD l"".-' P1 D3' C'19.2. ` considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivainente e indevidamente
furidamentaclos, e a aceitação da justificativa ficara a criterio cla PMMN que devera examinar a legalidade da
c.onr1ura da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justific.ado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
19.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do comproinisso, hipotese em que a vencedora tainbeni se sujeitara as
sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrencia de falha maior podera tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da l_.ei nr 10.250/2002.
19.4. As multas porventura aplicadas serão deseontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretainente da pessoa penalizada, amigavel ou judicialinente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as
demais sançoes previstas neste Edital.
19.5. C1 licitan te/contratado sera informado que esta passivel da aplicação da sanção e tera o direito de exercer
a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias oteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto i¬io art. 38 da Lei ni' 9.784/1999.
19.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, O processo sera encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
19.6. As miiltas serão recolhidas em favor da Contratante, rio prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, oii, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.
19.7. As sançoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
inultas, ci.imulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL
20.1. A inexectição total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hotivcr uma das ocorrencias prescritas
nos artigos T7 a 81 da Lei ni* 8.666/93, de 21/06/93;
20.l.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l ri X11 e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a connatada com antecedência ininima de 50 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b) Amigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniencia para a contratante izida a termo no
Processo Aclrriinistrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. T9 da .õüo/93;
c) judicial, nos termos da legislação vigente.
20.l.2. A Rescisão administrativa ou amigavel sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
20.1.3. Ds casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditorio e ampla defesa.
20.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-ctin'i1:i1'irriet¬iti.'i de clausulas eotitrattiais, especificaçoes e prazos;
b) D cumprimento irregular de claiistilas contratuais, especificaçoes e prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a inipossibilida e -eoríizliisão dos
serviços oi.i flottieeimento tios prazos estipiilaclos;
d) D atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa coiiiunicação a Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a Administração;
f) O desatendimento das determiriaçoes regulares da autoridade desigriada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O coinetimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do paragrafo primeiro do artigo 67
da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A clecretaç.ão da falencia ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lc) Razoes de interesse publico, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
maxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1) A siipressao, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificaçoes do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordancia por parte cia empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo siiperior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calairiid.ade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, oii ainda por
repetidas suspensoes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio de
indenizaçoes pelas sucessivas e contratualmente imptevisras desmobilizaçoes e mobilizaçoes e outras previstas,

uraclo ao contratado, nesses casos, O direito de optar pela suspensão do ciimprirnento das obrigaçoes
assumidas ate que seja norinalizada a situação;
ii) A ocorrencia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

'EI '.`|"i I'.f¡l'| -i"i`.lIFJ

contrato;
o) C) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejiiizo das sançoes penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão adniiiiisnativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subconnatação total oii parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão oii
transferencia, total oii parcial da posição connatual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitaçoes ou prejudique a regular execução do contrato.

ai. DA rI£iAUDE E DA COiuiU1=ÇÃO
21.1. As licitantes devem observar e a conn'atada deve observar e fazei' observar, por seus fornecedores e
subconrratados, se admitida subconnatação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste iteni, definem»se as seguintes
praticas:
a) "pratica corriipta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta oii ind.i.rerame-nte, qualq r antagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação oii na execuçã ontrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação oii omissão dos fatos, com o objetivo de influei iar o processo de
licitação ou de cxeciição de conuato;
c) "pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer tim acordo entre duas ou mais licitantes, com oii sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços ein niveis
artificiais e não»competitivos;
d) "pratica coercitiva": causar dano oii ameaçar causar dano, direta oii indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio oii afetar a execução do contrato.
e) “pratica obsiTiitiva":
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(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçoes ou faser declarações falsas iioa"Fa'1ÇiFësentantes d.o
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) aros cuja intenção seja impedir materialrnente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sancão sohre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer mornento, constatar o envolvimento da ernpresa, diretamente ou
por meio de um agente, em pra.ticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar
da licitaç.ão ou da ezszecução um contra.to financiado pelo organismo.
21.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora com.o condição para a contratação,
devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, rnediante adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de e:-recução do contrato e
todos os documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato.
21.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se c.omprovar o envolvimento de representante da empresa contratacla em praticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais rnedidas administrativas, criminais e cíveis.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1- Independentemente de declaração ei-tpressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
clas condiçoes e exigencias deste edital, na veracidade e autenticidade das inforniaçoes constantes nos
documentos apresentados, e ainda, a. ineitistencia de faro impeditivo a participação da pessoa juridica, bem
como de que devera declarados quando ocorridos durante o certame.
22.2- Con forme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão Eletronico podera ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
1:) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22,.3‹ Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital sera registrado no horario oficial de Brasilia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação podera ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia util suhseqtienre, na mesma
hora e local.
22.5= Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da
Prefeitura Municipal de MCJIÂADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, no horario das
08z00 ate as 1 1:30 horas, ou podera ser lid.o atraves do site: ligitaeaon¬in@gptlgpk.eom.I:›r, arv__r_uv.tee.ce.gov_,_b;¡;
ou httgstz ¿f Qllgon1pras.c.ot1¬i¿ l'1o111ezPL1lJlicAcç,ess .
22.CívQuaisquer esclarecimentos serão prestaclos pela Pregoeira, durante o expediente ormal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MORAIDA NCVA, localizada a Av. Manoel Castr . ° 726, Centro, no
horario das 05:00 ate'. as 11:30 horas.
22.7~C1s casos omissos serão resolvidos pela Fregoeira e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
termos da legislação pertinente.
22.8 › Qualquer modificação no Edital ei-tige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reahrindo-se o prazo inicialmente estahelecido, ei-:ceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
22.9 » No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou falhas que não alterem
H Srrlvâtãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, atrihuindo»lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
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22.10 › Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou
tio resultado do processo licitatorio.
22.1 1 ‹ C1 licitante devera manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para
representa~lo na execução do contrato.
22.12 » Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, eacluir-seza o dia do inicio e incluir«se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencern os prazos em dias de expediente na Administraçao.

2.3. DO FORÚ
23.1» Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciandofse,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

_ Morada Nova-CE, 07 de março de 2022.

A1_.ll“~lE BRITO NOBRE
Pregoeira Oficial
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